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Projeto de Lei no y y de 1998

Institui o Programa de Treinamento Tecnológico nas empresas que

desenvolvam atividades em setores de Tecnologia de Ponta no Estado

de São Paulo.

do

— A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:
Ea

A Artigo 1o-FICA instituído o Programa de Treinamento Tecnológico nas

empresas que desenvolvam atividades em setores de Tecnologia de Ponta no

Estado de São Paulo.

es Artigo 2o- As empresas que aderirem ao Programa , nos próximos 4

: anos, poderão destinar até 5% (cinco por cento) do ICMS devido, paraCn 3

elaboração de cursos para formação de mão-de-obra especializada
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Artigo 3o- As despesas decorrentes com esta Lei, correrão por conta

de dotação orçamentária vigente.

Artigo 4o- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

Considerando o acelerado processo de inovação tecnológica,

notadamente nos setores de telecomunicações e informática;

Considerando a necessidade de estimular a formação de mão-de-obra

especializada, preparando-a para esta realidade.

Com a implantação da globalização a nível mundial, é primordial que

o indivíduo se atualize a cada dia. O setor tecnológico é o que mais avança



Deputado
GILBERTO KASSAB

Visando incentivar as empresas no campo da atualização tecnológica,

para poderem competir no mercado nacional e internacional, propomos a

implantação deste Programa de Treinamento Tecnológico, e esperamos

contar a anuência dos nobres pares.
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